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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRASS - GAB. 13

 
EMENDA 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
EMENDA Nº 1 (SUPRESSIVA)

Ao Projeto de Lei nº 1.331/2020, que
estabelece Regras para as Relações de
Consumo quando da oferta de Cestas
Básicas pelos Supermercados,
Hipermercados e demais
estabelecimentos comerciais.
 

Suprima-se os incisos IV e V do art. 1º do Projeto de Lei nº 1.331/2020.
 

JUSTIFICAÇÃO
A supressão dos incisos IV e V do art. 1º da Proposição visa a eliminar regra que prevê a

obrigatoriedade de que todos os estabelecimentos que comercializem cestas básicas e que tenham a
partir de quatro caixas disponibilizem na internet informações relativas à oferta de cesta básica. Uma
vez que a maioria dos mercados e supermercados não atua online, essa exigência apresenta-se
desarrazoada e excessivamente onerosa.

 

 

Deputado LEANDRO GRASS
Relator
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